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Embargos

2301-006.530 — 22 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
8 de outubro de 2019

FAZENDA NACIONAL

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuracédo: 01/08/2007 a 31/08/2007
EMBARGOS DE DECLARAGAO.

Na existéncia de obscuridade, omissdo ou contradi¢do no acorddo proferido os
embargos devem ser acolhidos.

RELATORIO DE CORESPONSAVEIS. SUMULA CARF 88.

A Relacdo de CoResponséaveis - CORESP”, o “Relatério de Representantes Legais
RepLeg” e a “Relagdo de Vinculos VINCULOS”, anexos a auto de infracio
previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no
ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.”

INCONSTITUCIONALIDADE ADICIONAL DE 2,5%.

Aplicacdo da Sumula CARF 02, segundo a qual proclama que esse 6rgdo ndo tem
competéncia para analisar a inconstitucionalidade de normas.

TAXA SELIC INCIDENCIA A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, & taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e Custodia SELIC para titulos federais.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI
10.101/00. DATA DE ASSINATURA DOS ACORDOS E DIVERGENCIA NOS
VALORES PAGOS AOS EMPREGADOS

A Lei 10.101/2000 regula a participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa como instrumento de integragdo entre o capital e o trabalho e como incentivo a
produtividade, nos termos do art. 70, inciso Xl, da Constituicdo. A participagdo nos
lucros ou resultados sera objeto de negociacdo entre a empresa e seus empregados,
mediante: a) comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante
indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e b) conveng¢do ou acordo coletivo.

Dos instrumentos decorrentes da negociagdo entre empresa e empregados/sindicato
deverdo constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da
participacdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informagdes
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo, periodo de
vigéncia e prazos para revisdo do acordo. Como esta claro na Lei, a isencao tributéria
concedida busca integrar capital e trabalho e incentivar a produtividade. Por Idgica, ndo
ha como incentivar a produtividade se o periodo a que se referem os resultados ja
estiverem no passado. Como no presente caso a assinatura dos acordos foi apés o
periodo para afericdo das metas o incentivo a produtividade ndo sera alcancado,
pois ndo ha incentivo para se alcangar algo que ja ocorreu, proibindo, conforme a
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 Período de apuração: 01/08/2007 a 31/08/2007
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
 Na existência de obscuridade, omissão ou contradição no acórdão proferido os embargos devem ser acolhidos.
 RELATÓRIO DE CORESPONSÁVEIS. SUMULA CARF 88.
 A Relação de CoResponsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais RepLeg� e a �Relação de Vínculos VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.�
 INCONSTITUCIONALIDADE ADICIONAL DE 2,5%.
 Aplicação da Sumula CARF 02, segundo a qual proclama que esse órgão não tem competência para analisar a inconstitucionalidade de normas.
 TAXA SELIC INCIDÊNCIA A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI 10.101/00. DATA DE ASSINATURA DOS ACORDOS E DIVERGÊNCIA NOS VALORES PAGOS AOS EMPREGADOS 
 A Lei 10.101/2000 regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição. A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante: a) comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e b) convenção ou acordo coletivo.
 Dos instrumentos decorrentes da negociação entre empresa e empregados/sindicato deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo. Como está claro na Lei, a isenção tributária concedida busca integrar capital e trabalho e incentivar a produtividade. Por lógica, não há como incentivar a produtividade se o período a que se referem os resultados já estiverem no passado. Como no presente caso a assinatura dos acordos foi após o período para aferição das metas o incentivo à produtividade não será alcançado, pois não há incentivo para se alcançar algo que já ocorreu, proibindo, conforme a Lei, a concessão de isenção desses valores, por ausência de requisito determinado, motivo da negativa de provimento ao recurso do sujeito passivo, neste ponto.
 MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo ser a multa lançada na presente autuação calculada nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, se mais benéfico.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos, com efeitos infringentes, para, rerratificar o Acórdão 2301-005.740 de 06/11/2018 e, sanando os vícios apontados, retificar a ementa e parte dispositiva do Acórdão 2301-003.958 de 19/03/2014, sendo que a parte dispositiva fica alterada para: "Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para calcular a multa com base no art. 61 da Lei 9.430/96 ou 35 da Lei 8.212/91, o que for mais benéfico à recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a), vencidos os conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram por manter a multa aplicada; b) em negar provimento ao recurso, na questão da data de assinatura do acordo para pagamento de PLR, por ser posterior ao período de aferição, nos termos do voto do Redator, vencidos os conselheiros Wilson Antônio de Souza Correa e Adriano Gonzáles Silvério, que votaram por dar provimento ao recurso nesta questão. Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, a fim de que fique claro que a Relação de Co-Responsáveis CORESP", o "Relatório de Representantes Legais RepLeg e a Relação de Vínculos VÍNCULOS, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa, nos termos do voto do Relator; b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do Relator. 
         (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (Suplente Convocado), Fernanda Melo Leal e João Mauricio Vital (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente a Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.
  Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, contra o Acórdão nº 2301-005.740 proferido pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento em 06/11/2018.
Sustenta a Embargante a existência dos seguintes vícios no acórdão:
a) equívoco do acórdão de embargos, quando consignou na ementa que deveria ser a multa lançada na presente autuação calculada nos termos do art. 32A, da Lei nº 8.212/91, uma vez que não foi o decidido anteriormente pela Turma, assim como não foi objeto dos embargos de declaração da União; e 
b) obscuridade quanto ao alcance do provimento dado ao Recurso Voluntário na matéria PLR em relação ao afastamento do argumento de pagamento em "substituição salarial".
Os Embargos foram admitidos como Inominados por se constatar erros lapso manifesto.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator.
Os embargos preenchem os requisitos de admissibilidade.
Com razão à Embargante.
No que se refere ao equívoco quanto ao dispositivo a ser aplicado na retroatividade benigna da aplicação da multa, verifica-se que o Acórdão Embargado determinou a aplicação do art. 35 da Lei 8.212/91, se mais benéfico e não art. 32A como restou consignado no Acórdão nº 2301-005.740. 
Logo, tal erro deve ser sanado.
Com relação a obscuridade quanto ao alcance do provimento dado ao Recurso Voluntário na matéria PLR, entendo que a melhor maneira de sanar esse vício seria a exclusão do Item II do dispositivo uma que, na prática foi negado provimento ao recurso por descumprimento de um dos requisitos constantes da Lei 10.101/00, em face de a assinatura do Acordo ser posterior ao período de aferição, o que seria suficiente para manter a tributação sobre os valores pagos a esse título.
Dessa forma, sugiro que a ementa e o dispositivo passem a ser assim redigidos:
Ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/2007 a 31/08/2007 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Na existência de obscuridade, omissão ou contradição no acórdão proferido os embargos devem ser acolhidos.
RELATÓRIO DE CORESPONSÁVEIS. SUMULA CARF 88.
A Relação de CoResponsáveis CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais RepLeg� e a �Relação de Vínculos VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.�
INCONSTITUCIONALIDADE ADICIONAL DE 2,5%.
Aplicação da Sumula CARF 02, segundo a qual proclama que esse órgão não tem competência para analisar a inconstitucionalidade de normas.
TAXA SELIC INCIDÊNCIA A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI 10.101/00. DATA DE ASSINATURA DOS ACORDOS E DIVERGÊNCIA NOS VALORES PAGOS AOS EMPREGADOS 
A Lei 10.101/2000 regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição. A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante: a) comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e b) convenção ou acordo coletivo.
Dos instrumentos decorrentes da negociação entre empresa e empregados/sindicato deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo. Como está claro na Lei, a isenção tributária concedida busca integrar capital e trabalho e incentivar a produtividade. Por lógica, não há como incentivar a produtividade se o período a que se referem os resultados já estiverem no passado. Como no presente caso a assinatura dos acordos foi após o período para aferição das metas o incentivo à produtividade não será alcançado, pois não há incentivo para se alcançar algo que já ocorreu, proibindo, conforme a Lei, a concessão de isenção desses valores, por ausência de requisito determinado, motivo da negativa de provimento ao recurso do sujeito passivo, neste ponto.
MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo ser a multa lançada na presente autuação calculada nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, se mais benéfico.
Parte DISPOSITIVA
Acordam os membros do colegiado, Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa com base no art. 61 da Lei 9.430/96 ou 35, da Lei 8.212/91, o que for mais benéfico à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; b) em negar provimento ao recurso, na questão da data de assinatura do acordo para pagamento de PLR, por ser posterior ao perídio de aferição, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Wilson Antônio de Souza Correa e Adriano Gonzáles Silvério, que votaram em dar provimento ao recurso nesta questão; Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, a fim de que fique claro que a Relação de CoResponsáveis CORESP", o "Relatório de Representantes Legais RepLeg e a Relação de Vínculos VÍNCULOS, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa, nos termos do voto do Relator; b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do Relator.
Ante ao exposto, voto por acolher os embargos, com efeitos infringentes, para, reratificar o Acórdão 2301-005.740 de 06/11/2018 e sanando os vícios apontados, sejam retificadas a ementa e parte dispositiva do Acórdão 2301-003.958 de 19/03/2014 nos termos acima expostos.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Freitas de Souza Costa
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Lei, a concessdo de isen¢do desses valores, por auséncia de requisito determinado,
motivo da negativa de provimento ao recurso do sujeito passivo, neste ponto.

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alinea “c”, do inciso II, do artigo
106, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cédigo Tributario Nacional, devendo
ser a multa langada na presente autuacdo calculada nos termos do artigo 35 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991, se mais benéfico.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos, com efeitos infringentes, para, rerratificar o Acordao 2301-005.740 de 06/11/2018 e,
sanando os vicios apontados, retificar a ementa e parte dispositiva do Acérddo 2301-003.958 de
19/03/2014, sendo que a parte dispositiva fica alterada para: "Acordam 0s membros do
colegiado, por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para
calcular a multa com base no art. 61 da Lei 9.430/96 ou 35 da Lei 8.212/91, o que for mais
benéfico a recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a), vencidos os conselheiros Bernadete
de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram por manter a multa aplicada; b) em negar
provimento ao recurso, na questdo da data de assinatura do acordo para pagamento de PLR, por
ser posterior ao periodo de afericdo, nos termos do voto do Redator, vencidos os conselheiros
Wilson Antbnio de Souza Correa e Adriano Gonzales Silvério, que votaram por dar provimento
ao recurso nesta questdo. Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, a
fim de que fique claro que a Relacdo de Co-Responsaveis CORESP", o "Relatério de
Representantes Legais ReplLeg e a Relagdo de Vinculos VINCULOS, anexos a auto de infragio
previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem responsabilidade
tributdria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa, nos termos do voto do
Relator; b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegagdes da Recorrente, nos termos do
voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Savio Nastureles,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil (Suplente Convocado), Fernanda Melo Leal e Jodo
Mauricio Vital (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sesséo Ordinaria. Ausente a
Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.

Relatorio

Trata-se de Embargos de Declaracéo opostos pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, contra 0 Acérdao n° 2301-005.740 proferido pela 12 Turma Ordinaria da 3% Camara da
22 Secdo de Julgamento em 06/11/2018.

Sustenta a Embargante a existéncia dos seguintes vicios no acérdao:
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a) equivoco do acordao de embargos, quando consignou na ementa que deveria
ser a multa langada na presente autuacdo calculada nos termos do art. 32A, da Lei n° 8.212/91,
uma vez que ndo foi o decidido anteriormente pela Turma, assim como ndo foi objeto dos
embargos de declaracdo da Uniéo; e

b) obscuridade quanto ao alcance do provimento dado ao Recurso Voluntario na
matéria PLR em relacdo ao afastamento do argumento de pagamento em "substituicdo salarial™.

Os Embargos foram admitidos como Inominados por se constatar erros lapso
manifesto.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator.
Os embargos preenchem os requisitos de admissibilidade.
Com razdo a Embargante.

No que se refere ao equivoco quanto ao dispositivo a ser aplicado na
retroatividade benigna da aplicagdo da multa, verifica-se que o Acoérdao Embargado determinou
a aplicacdo do art. 35 da Lei 8.212/91, se mais benéfico e ndo art. 32A como restou consignado
no Acorddo n° 2301-005.740.

Logo, tal erro deve ser sanado.

Com relacdo a obscuridade quanto ao alcance do provimento dado ao Recurso
Voluntario na matéria PLR, entendo que a melhor maneira de sanar esse vicio seria a exclusdo
do Item 1l do dispositivo uma que, na pratica foi negado provimento ao recurso por
descumprimento de um dos requisitos constantes da Lei 10.101/00, em face de a assinatura do
Acordo ser posterior ao periodo de aferi¢do, o que seria suficiente para manter a tributacao sobre
os valores pagos a esse titulo.

Dessa forma, sugiro que a ementa e o dispositivo passem a ser assim redigidos:
Ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/08/2007 a 31/08/2007
EMBARGOS DE DECLARAGAO.

Na existéncia de obscuridade, omissdo ou contradicdo no acorddo proferido os
embargos devem ser acolhidos.

RELATORIO DE CORESPONSAVEIS. SUMULA CARF 88.

A Relagdo de CoResponsaveis CORESP”, o “Relatério de Representantes Legais
RepLeg” e a “Relagio de Vinculos VINCULOS”, anexos a auto de infracio
previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no
ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.”

INCONSTITUCIONALIDADE ADICIONAL DE 2,5%.
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Aplicacdo da Sumula CARF 02, segundo a qual proclama que esse 6rgdo ndo tem
competéncia para analisar a inconstitucionalidade de normas.

TAXA SELIC INCIDENCIA A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia SELIC para titulos federais.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI
10.101/00. DATA DE ASSINATURA DOS ACORDOS E DIVERGENCIA NOS
VALORES PAGOS AOS EMPREGADOS

A Lei 10.101/2000 regula a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa como instrumento de integracdo entre o capital e o trabalho e como incentivo a
produtividade, nos termos do art. 70, inciso XIl, da Constituicdo. A participacdo nos
lucros ou resultados sera objeto de negociacdo entre a empresa e seus empregados,
mediante: a) comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante
indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e b) convencdo ou acordo coletivo.

Dos instrumentos decorrentes da negociagdo entre empresa e empregados/sindicato
deverdo constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da
participacdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informagdes
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribui¢do, periodo de
vigéncia e prazos para revisdo do acordo. Como esta claro na Lei, a isencdo tributaria
concedida busca integrar capital e trabalho e incentivar a produtividade. Por l6gica, ndo
ha como incentivar a produtividade se o periodo a que se referem os resultados ja
estiverem no passado. Como no presente caso a assinatura dos acordos foi apds o
periodo para afericdo das metas o incentivo a produtividade ndo serd alcancado,
pois ndo h& incentivo para se alcangar algo que ja ocorreu, proibindo, conforme a
Lei, a concessdo de isen¢do desses valores, por auséncia de requisito determinado,
motivo da negativa de provimento ao recurso do sujeito passivo, neste ponto.

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alinea “c”, do inciso II, do artigo
106, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Codigo Tributario Nacional, devendo
ser a multa langada na presente autuacdo calculada nos termos do artigo 35 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991, se mais benéfico.

Parte DISPOSITIVA

Acordam os membros do colegiado, Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial
ao Recurso, no mérito, para aplicar ao calculo da multa com base no art. 61 da Lei
9.430/96 ou 35, da Lei 8.212/91, o que for mais benéfico a Recorrente, nos termos do
voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e
Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; b) em negar provimento ao
recurso, na questdo da data de assinatura do acordo para pagamento de PLR, por ser
posterior ao peridio de afericdo, nos termos do voto do Redator. Vencidos 0s
Conselheiros Wilson Antonio de Souza Correa e Adriano Gonzales Silvério, que
votaram em dar provimento ao recurso nesta questdo; Por unanimidade de votos: a) em
dar provimento parcial ao recurso, a fim de que fique claro que a Relacdo de
CoResponsaveis CORESP", o "Relatdrio de Representantes Legais RepLeg e a Relagdo
de Vinculos VINCULOS, anexos a auto de infracdo previdenciario lavrado unicamente
contra pessoa juridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas
nem comportam discussdo no &mbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo
finalidade meramente informativa, nos termos do voto do Relator; b) em negar
provimento ao Recurso nas demais alegacGes da Recorrente, nos termos do voto do
Relator.

Ante ao exposto, voto por acolher os embargos, com efeitos infringentes, para,
reratificar o Acorddo 2301-005.740 de 06/11/2018 e sanando os vicios apontados, sejam
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retificadas a ementa e parte dispositiva do Acordao 2301-003.958 de 19/03/2014 nos termos
acima expostos.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Freitas de Souza Costa



